
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no HABEAS CORPUS Nº 492.194 - MT (2019/0035446-0)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
REQUERENTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
   LEANDRO FABRIS NETO  - SP291103 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PACIENTE  : A DA S M (PRESO)
 

  

DECISÃO

Trata-se de pedido de desistência apresentado pela Defensoria Pública 

do Estado de Mato Grosso, por meio da petição 38640/2019, informando a perda 

superveniente do objeto do presente habeas corpus.

Esclarece que "o juízo da execução acolheu pedido de detração para 

fins de adequar o regime de cumprimento de pena do paciente [A DA S M] para o 

semiaberto" (e-STJ fl. 95).

Dessarte, homologo o pedido de desistência formulado pela defesa, 

nos termos do art. 34, IX, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 13 de fevereiro de 2019.

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 
Relator
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